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• Processo no	 10925.001880/91-10

Sessão de :	 10 de novembro de 1993	 ACORDM No 202-06 201
Recurso no:	 89.455
Recorrente:	 GILMAR ROBERTO ROMANI
Recorrida :	 DRF EM jOAÇABA - SC

ITR - Infração não contesta da pelo contribuinte.
1:loge à competencia deste Conselho o exame de	 i
inconstitucionalidade de leis tributárias. Recurso

1negado.	 .
•

Vistos, relatados e cl iscutidc.s os presentes autos
Ele:-? recurso inte rposto por GILMAR ROBERTO ROM-NI.

rICORDAM os Membros da Segundi. Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselhei ros TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTOOA, OSVALDO TANCREDO DE OLI EIRA (justificada-
mente) e 30SE ANTONIO AROCHA DA CUNHA..

Sala das Sessiães, em 19 . e novenbro de 1993.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os CorseUler.iy-os ELIO
ROTHE, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, TARASIO CAMELO BORGES e
;JOSE CABRAL GAROFANO. 	 .
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Processo no	 10925.001880/91-10

Recurso no:	 89.455
Acóra no	 202-06.201
Recorrente:	 GILMAR ROBERTO ROMANI

1

iRELATORI O

GILMAR ROBERTO RUMAM, atravs da notificação do
ITR/91 (fls. 02), foi intimado a recolher o Imposto sobre a
Propriedade Territorial. Rural, juntamente com os acréscimos
cabíveis, no montante de Cr$ 212.063,51, -eferente ao imóvel .
"Fazenda Plácido", cadastrado sob o código 9)1.369.003.71?-8, com
área total de 2.652,0ha.

impugnando o feito a fls. Cl, o contribuinte,
considerando alta a alíquota aplicada, solicitou a revisão de
cálculo: do imposto, tendo em vista tratar-se de área coberta de
"mata nativa" destinada a futura industrialização.

A fls. 07/11, a autoridade julgadora de primeira
instãncia indeferiu a impugnação, em decisão ssim ementada::

IMPOSTO S/A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL.
Exercício financeiro de 1991.
7.01.10.10 - BASE CALCULO.

O imposto é calculado com àase na terra nua,
constante da declaração pa ra cadastro, e não
impugnada	 pelo	 órgão	 competente,	 ou
resultante de avaliac,:Yo, à alíquota
correspondente ao nçâmero de módulos fiscais
do imóvel. Se os contribu:ntes obrigados ou
não-obrigados a prestar declaração anual não
utilizarem a faculdade pre ista no parág. 2p
do art. 19 do Decreto no W.605/00, efetuar-.
se o lançamento do tributo com os dados de

•	 que se dispuser.

LANÇAMENTO PROCEDENTE."

Em tempo hábil, o interessado a[resentou a este
Conselho o recurso de fls. 10/26, no qual ciscorre sobre a
inconstitucionalidade	 da	 aplicação da TR como	 fator	 de •
atualização monetária, assim como da aplicëção da UFIR no
presente feito. Acrescenta, ainda, que não pcle prevalecer o
lançamento de tributo com base em deciaraOes posteriores do
contribuinte.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO•RELATOR HEI.VIO ESC(3VEDO 3ARCELLOS
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Ass :i.m sendo ,, nego ii a- ov :i. me n . to ao n curso ,.	 •
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